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PRO.JETO DE LEI nº 41/2025- DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento vigente e, das outras Providências. 

José Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal ele Nova Guataporanga, 

Estado de São Paulo, no uso legal de suas atribuições, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou; E, ele, sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, na importância de R$ 525.307, 12 (quinhentos e vinte e cinco e 

trezentos e sete reais e doze centavos), distribuídos nas seguintes dotações: 

02 04 05 Setor de Desporto Amador 

420 27.812.0009.1037.0000 Cultura Esporte e Lazer 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

100 029 Reforma Ginásio de Esportes ...................................... R$ 400.000,00 

421 27.812.0009.1037.0000 Cultura Esporte e Lazer 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
O 1 Tesouro 
110 000 Geral. ........................................................................... R$ 125.307,12 

Art. 2° - O Crédito Adicional Especial aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação ou superávit financeiro: 

R$ 525.307,12 
Fontes dos Recursos 
O 1 00 R$ 125.307, 12 
02 81 R$ 400.000,00 

Art 3º- Esta Lei entrará na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito I\1unicipal 

Em 01 de dezembro de 2025. 










